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LEI N9 212, DE 13 DE JULHO DE 1992 

Denomina ''Amélia Ezequiel dos Santos, 
a atual Rua 06, localizada no Loteamento 
denominado Jardim Porto No�o·. 
<Autor Ve1·., Tiago Santaha) 

!IOUTOR JOSé DIAS PAEZ LIMA, Prefeito ML1nicipal 
ela· ·Estlncia Balne�ria de CaragdatatLlba·. Fa�o 
sabei· q�e a Cimara Municipal aprovou e eu. sanciono 
a seguinte Lei:; 

A atual RLta 6;· localizada no Loteamento denominado 
Jardim Porto .Novo, no Baii·ro Porto Novo, passa 
a denominar-se ''Rua Amélia Ezequiel dos Santos'' 
Fica fazendo_p,rte iMtegrante desta Lei, a justi
ficativa anexa 
Q_ Poder P�blico Municipal 'comLtnicará aos ó1·gios 
Pdblicos, emp1·esas concessionárias de servi,os 
p�blicos, Associaçlo Comercial, dos Taxistas, 
dos Oficiais de .Justi�a. e Cartd1·ios do Município 
a noYa denomiriaç�o� 
Esta Lei ent1:ará em Yigor na data .de sua· publicaç�o 
revogadas as disposiç5e em contrário. 
Ca1·;.,guatatL1ba, 13 d1;;; , Ltlho de 1992 
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